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RESUMO 
 

 

 

 

 

Esta tese pretende demonstrar que, em face do nosso sistema de direito, a partir 

da nossa atual norma fundamental e que em seu art. 5º, inc. LV encerra o princípio da 

ampla defesa, a pessoa – sujeito de direito e obrigações –, na esfera do direito, pode, em 

ação executiva proposta pela Fazenda Pública, como executado, defender-se por 

instrumento que se denomina Exceção de Pré-Executividade ou Objeção de Não-

Executividade, independentemente da Ação de Embargos à Execução, após seguro o 

juízo pela penhora de bens do devedor ou de terceiro pela fiança ou, ainda, pelo 

depósito. É que, em face da norma legal, somente após a penhora de bens, fiança ou 

depósito, o contribuinte ou responsável tributário, como executados, deverão defender-

se mediante oposição de Embargos à Execução, argüindo as matérias elencadas nas 

disposições do Código de Processo Civil (arts. 741 e 745 do CPC) e da Lei das 

Execuções Fiscais, de nº 6.830/80 (art. 16, § 2º - Execução Fiscal); demonstrando assim 

que em função de princípios jurídicos – constitucionais e processuais –, o executado, 

ausentes regras e normas legais, não deve sacrificar o seu patrimônio, quando indevida 

e injusta a execução, como garantia para oferecer defesa mediante Embargos do 

Devedor, e, porque impossível o prosseguimento do processo executório quando 

ausentes os requisitos exigidos pela norma processual, para a sua instauração. Aborda, 

ainda, como fundamento da argumentação teórico-científica, os princípios específicos 

da Constituição Federal. 
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RIASSUNTO 
 

 

 

 

 

Questa tesi pretende dimostrare che, in relazione al nostro sistema di diritto, a 

partire dalla attuale norma fondamentale – che nel suo art. 5º., inc. LV, contiene il 

principio dell’ ampia difesa - , la persona, soggetto di diritto e obbligazioni, nella sfera 

del diritto puó, in azione esecutiva proposta dall’Erario Pubblico, difendersi usando 

uno strumento denominato Eccezione di Pré-Esecutivitá o Obiezione di Non-

Esecutivitá, indipendentemente dall’Azione di Impedimento all’Esecuzione, una volta 

assicurato il giudizio com il pignoramento di beni del debitore o di terza persona; 

oppure, ancora, attraverso il deposito. È che, come norma legale, soltanto dopo il 

pignoramento di beni o deposito il contribuente o responsabile tributario, come 

esecutati, potranno difendersi mediante opposizione di Impedimento all’Esecuzione, 

servendosi delle materie elencate nelle disposizioni del Codice di Processo Civile (art. 

741 e 745 del CPC) e della legge delle Esecuzioni Fiscali, di nº. 6.830/80 (art. 16, 82º. 

– Esecuzione Fiscale); dimostrando cosí che in funzione di principi giuridici – 

constituzionali e processuali – l’esecutato, assenti regole e norme legali, non deve 

sacrificare il suo patrimônio, quando indovuta e ingiusta l’esecuzione, come garanzia 

per la difesa attaverso Impedimenti del Debitore; e perché impossibile il proseguimento 

del processo esecutivo quando assenti i requisiti richiesti dalla norma processuale per 

la sua instaurazione. Abborda inoltre, come fondamento dell’argomentazione teorico-

scientifica, i principi specifici della Constituzione Federale. 
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Conclusões 
 

 

 

 

Antes da proclamação da República – final do século XX – por Decretos 

Imperiais nºs 848 de 11 de outubro de 1890 e 9.885 de 1888, o executado, em ação 

executiva fiscal, poderia argüir, em sua defesa, o pagamento da dívida e a anulação 

administrativa do lançamento, sem oferecer bens à penhora, como garantia da execução, 

demonstrado, vezes várias, que no nosso sistema processual vigente, contido no Código 

de Processo Civil de 1973, somente através dos Embargos à Execução, com a prévia 

garantia do juízo pela penhora de bens do devedor ou de terceiro, é possível a defesa do 

devedor. 

Outros casos de ajuizamento de Embargos do devedor, sem necessidade de 

prévia segurança do juízo, eram os de nulidade patente ou de pagamento provado com 

documentação legal, ambos previstos num Assento da Casa de Suplicação de 1690.1 

Revogadas essas disposições legais, o nosso sistema normativo não introduziu 

outro meio de defesa do executado, senão através dos Embargos à Execução mediante 

penhora de bens ou depósito. 

 Desde 1966, com a idéia de PONTES DE MIRANDA, que defendeu, em 

parecer nº 95 (in Dez Anos de Pareceres), a possibilidade de oposição do executado à 

execução, sem exigência do gravame da penhora de bens, para a oposição dos embargos 

do devedor, por faltar no título executivo atendimento a requisitos formais, utiliza-se a 

defesa sem embargos. São decorridos 40 anos e no processo de execução o devedor 

executado ou não devedor, somente por Embargos à Execução, e mediante penhora de 

seus bens ou depósito, poderá oferecer defesa, assim regulando os arts. 736 e 737, I, do 

CPC. Do mesmo modo, disciplina o art. 16, § 2º da Lei das Execuções Fiscais. Portanto, 
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as idéias contidas no instituto denominado Exceção de Pré-Executividade ou Objeção 

de Não-Executividade não foram recepcionadas pelo legislador pátrio, apesar das 

normas que, a partir de 1994, promoveram substancial reforma do Código de Processo 

Civil. E, é possível, apesar das doutrinas e jurisprudências, ressalvadas as divergências 

minoritárias, que o devedor defenda-se através da Exceção de Pré-Executividade ou 

Objeção de Não-Executividade. Admite-se a defesa, nestes termos, porque se deve 

extrair o argumento de um dircurso metajurídico, eis que dentro e fora do sistema de 

normas, da jurisprudência e da doutrina conflitantes. 

Demonstramos que o devedor in executivis, em várias situações jurídicas e 

especialmente – porque integrante do tema delimitado – quando pago e provado esse 

pagamento por documento hábil – recibo de quitação – poderá opor-se à execução fiscal 

por meio da Exceção de Pré-Executividade ou Objeção de Não-Executividade, 

independetemente de embargos e sem o gravame da penhora de bens ou depósito. 

Argüíveis questões formais do processo – ausência de condições da ação e 

pressupostos processuais e material –, que se colocam como exceções e questões de 

direito substancial – ex.: pagamento, prescrição, etc. – que se colocam como objeções, é 

possível e devido que o juiz proceda, no primeiro caso, ex officio, por se constituírem 

matéria de ordem pública e, no segundo caso, ouvido o exeqüente e sem audiência de 

instrução, decidir o mérito liminarmente, arguida a objeção. A estrutura formal do 

processo volta-se para o credor, daí não concordarem alguns com o novo instituto, 

admitindo a possibilidade de mal emprego por certos devedores. Todavia, frize-se, 

também, que há maus credores e cobradores que merecem ser contestados, em juízo, 

puníveis em face da lei. 

In casu, buscou-se uma segurança maior para o devedor ou não devedor 

executado e não para a credora exeqüente - a Fazenda Pública. A verdade real é a 

finalidade do processo. Muitas vezes a defesa através dos embargos à execução traz 

prejuízo para o devedor e para o credor, que a ninguém interessa. A ação de execução – 

                                                                                                                                     
1 BATISTA JÚNIOR, Geraldo da Silva, op. cit., p. 3. 
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civil ou fiscal – e os embargos à execução são questões complexas, pois envolvem 

questões processuais e de direito material. Este trabalho visou, como contribuição, em 

discurso teórico-científico, oferecer facilidade real em atendimento aos princípios da 

celeridade e da economia processuais. 

Como conclusão, o trabalho-tese oportuniza que, ao final, tenhamos 

demonstrado um resultado capaz de contribuir para a materialização da idéia de que é 

possível a defesa do devedor-executado, em execução fiscal, independentemente de 

penhora de bens e embargos à execução, devendo ser colocado como contribuição à 

normatização do instituto da Exceção de Pré-Executividade ou Objeção de Não-

Executividade para melhor e eficaz prestação da tutela jurisdicional executória. 

Da pesquisa e dos estudos, oferecem-se várias conclusões: 

 

 I – Que no direito brasileiro e alienígena, são encontradas e identificadas formas 

de defesa do devedor em processo de execução – civil e fiscal – sem garantia do juízo 

pela penhora, fiança bancária ou depósito e sem a forma de embargos à execução. 

Todavia, em respeito ao credor e à função teleológica do processo de execução impõe-

se uma prova pré-constituída dos fatos alegados pelo executado, dizente a questões de 

direito formal e substancial; que, em face dos argumentos e fundamentos resultantes das 

pesquisas e estudos encetados, comporta a defesa do devedor uma cognição limitada em 

contrário a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais minoritários. 

II – Que no processo de execução, a jurisprudência e a doutrina nacionais, com 

raras exceções, admitem a defesa do devedor e de terceiro no seu bojo, mediante 

atividade cognitiva. A Exceção de Pré-Executividade ou Objeção de Não-

Executividade, que se constitui como defesa do executado, não se contém em previsão 

legal, mas não contraria o princípio do devido processo legal. Manifesta-se o instituto 

sob comento, em processo executório, nos princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa, buscando-se fundamentar o discurso teórico-científico no sistema de 
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direito, concluindo-se que não é só a lei que deve ser entendida como fonte de direito, 

ela é, sim, uma espécie do gênero norma jurídica; 

III – Que as nomenclaturas – Exceção de Pré-Executividade e Objeção de Não-

Executividade –, como de sua natureza, são defesas do devedor. Mais usual o primeiro 

nomen juris, dizendo ele respeito a questões formais e de fundo processual; enquanto a 

Objeção relaciona-se à defesa, tão só, de direito substancial ou material. Ambas estão 

bem introduzidas no nosso sistema de direito sem previsão legal. Todavia, não há 

unanimidade na doutrina e na jurisprudência, em relação às matérias argüíveis na 

defesa, ficando certo que, em face do princípio da ampla defesa, como se demonstra, o 

devedor tributário deverá suscitar, na execução fiscal, toda matéria útil a sua defesa. 

IV – Que para a aceitação da Exceção ou Objeção, impõe-se a prova do que se 

alega, e que deve ser ela apresentada quando da inicial do pedido – prova pré-

constituída –; que na hipótese do pagamento e sua prova por documento de quitação, é 

dispensável o injusto gravame da penhora de bens do devedor ou de terceiro, fiança ou 

depósito. A prova pré-constituída do pagamento demonstra  a  extinção da obrigação e 

a extinção da execução, na forma do art. 176 do CTN e art. 794 do CPC. Questões de 

fato e de direito que não ofendem a estrutura do processo de execução em sua função 

teleológica, não o desnaturando, devem ser suscitadas sem penhora de bens, em 

obediência aos princípios de direito e porque uma nova visão prática e célere está sendo 

reclamada, no processo de execução, formatada em lei, para que se extraiam quaisquer 

ranços de dúvida, na interpretação normativa. 

V – Que na execução civil, são argüíveis em embargos à execução mediante 

garantia do juízo, as matérias elencadas nos arts. 741 e 745 do CPC. Na execução fiscal, 

são argüíveis as matérias constantes do art. 16, § 2º da LEF e todas as matérias úteis a 

sua defesa (do executado). Ali constam o excesso de execução e o pagamento. Se 

provado por prova pré-constituída o excesso ou o pagamento, o devedor ou qualquer 

terceiro interessado poderá suscitar a questão em Objeção de Não-Executividade ou 
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Exceção de Pré-Executividade, independentemente da oposição de embargos (a exceção 

argüível no caso de ofensa à questão formal). 

VI – Que, recebida a inicial da execução, o juiz proferirá juízo de 

admissibilidade. Não procedendo assim, antes ou depois da citação, deverá fazê-lo no 

procedimento da Exceção ou Objeção, suspendendo-se a execução até o seu julgamento, 

sendo a informalidade procedimental uma de suas marcas. Não há possibilidade de ser 

juntada qualquer prova depois, nem pelo argüente e nem pelo excepto, o que reclamaria 

maior dilação probatória somente cabível nos embargos à execução. A decisão proferida 

na Exceção ou Objeção é sentença; quando acolhida, extinguindo a execução e o 

recurso cabível é, pois, o de apelação (art. 513 do CPC); e a que não a acolhe é decisão 

interlocutória, recorrível por meio de agravo, a teor dos arts. 522 e ss. do CPC. Que, 

sucumbente a Fazenda Pública, confirmada a decisão pelo tribunal, ante os recursos 

cabíveis, é devido o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, em 

face da Exceção de Pré-Executividade; sucumbente o argüente, após os embargos, por 

ele serão devidas as custas pelo retardamento do processo executório. 

VII – Que a Exceção de Pré-Executividade pode ser ajuizada a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, quando se tratar de condições da ação e pressupostos processuais, 

uma vez que inexiste preclusão (art. 267, § 3º, do CPC) e quando se tratar de matéria de 

fato, devidamente comprovada; tudo antes ou depois da penhora de bens.  

A Exceção de Pré-Executividade não está contemplada na legislação; todas 
as matérias passíveis de alegação podem ser alegadas a qualquer tempo no 
curso do processo, a teor dos arts. 267, § 3º, e 303, III, do Código de 
Processo Civil. E conclui: A ausência de previsão legal leva ao emprego da 
analogia. Aplicável, assim, o disposto nos arts. 326 e 327 do Código de 
Processo Civil: Quando o executado argüir fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito, ou quando argüir quaisquer das matérias arroladas no 
art. 301 do Código de Processo Civil, o exeqüente será ouvido no prazo de 
10 dias. Dificilmente a defesa do executado não recairá nas hipóteses dos 
arts. 301 e 326 deste Código. Todos os exemplos de cabimento da Exceção 
de Pré-Executividade, por nós alvitradas neste trabalho, encerram-se nas 
matérias indicadas nos dispositivos citados.2 

                                              
2 CAMIÑA, Alberto Moreira, op. cit., pp. 62-64. 
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 VIII – Que a Exceção de Pré-Executividade ou Objeção de Não-Executividade 

são instrumentos de uso facultativo do devedor, nos casos de indevida e injusta a ação 

executiva e o processo executivo contra si ajuizados, a não exigir, para se defender 

como nos embargos, penhora de bens ou depósito seu ou de terceiros. Colocam eles, na 

ação executória, uma cognição plena e exauriente secundum eventum probationis – 

segundo prova do evento – o que constituirá coisa julgada material. A Exceção de Pré-

Executividade ou Objeção de Não-Executividade coloca na Ação de Execução Fiscal uma 

cognição plena e exauriente secundum eventum probationis, na hipótese. 

IX – Que a pretensão não é esvaziar ou anular os embargos à execução, uma vez 

que, com a admissão da Exceção de Pré-Executividade ou Objeção de Não-

Executividade, ataca-se o título porque ausentes as mínimas garantias de certeza, 

liquidez e exigibilidade ou argüem-se matérias de ordem pública – inexistência de 

quaisquer das condições da ação ou pressupostos processuais; ou mesmo quando 

argüíveis matérias relativas ao mérito e cabalmente comprovadas mediante prova pré-

constituída. Isto porque: Fundada nos documentos dos autos, I – omissis; II - É lícito ao 

juiz declarar extinto o processo executivo - por imprestabilidade do título - mesmo que 

não tenham opostos embargos (CPC, arts. 295 e 598); III - Não maltrata o art. 128 do 

CPC o juiz que, para declarar a imprestabilidade do título executivo, limitou-se ao 

exame dos documentos contidos nos autos.3 

 

 

 

 

                                              
3 STJ., REsp. nº 95.354. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RSTJ. nº 95-90. 
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